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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA  

REF. M000 N° 010/2024  

Acuso o recebimento da Moção n°010/2024, Moção de Congratulação e Aplausos 

Senhora SANDRA SIRIS DE OLIVEIRA FARIA em forma de reconhecimento pelos relevantes 

serviços prestados à saúde mental do Município de Piumhi/MG. 

Determino a inclusão da Moção n° 010/2024 na leitura do expediente da lla  

Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 15 de abril de 2024 (segunda-feira), às 19h30, e tendo em 

vista o protocolo da referida moção ás 15h30 do dia 12/04/2024, bem como observância da Portaria 

n° 009/2021, alterada pela Portaria n° 24/2021, determino a inclusão para deliberação plenária na 

pauta da 12a Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 22 de abril de 2024 (segunda-feira), às 19h30, 

bem como o envio por meio eletrônico para conhecimento prévio dos senhores Vereadores. 

Publique-se e cumpra-se. 

Piumhi, 15 de abril de 2024. 

WILDE WÉt1S DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi 

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orginica Municipal no seu Artigo 72. 
Data da disponibilizaçaO:15:—/-1.112.2? 

Data da publicaggo:_ii  Jr,  
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